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PRFiFEITlÆA Ml:NIClPAL DF

LAURO DE FREITAS

CONTRATO N' I"6/2023

Pelo presente instrumento. as partes abaixo designadas celebram o presente Contrato. mediante as settuintes

declarações e cláusulas:

LICITAÇÃO: Dispensa de i icitação n° 5 I 2023. Art 24. IL da Lei 8.666 93 cc Art. 26 do Decreto Municipal
n.4.408'2018
PROCENNO ADMINIVTRATIVO: 06002 202:

DOTMÄO GRÇA31ENTiRIA:02 2206 23903400 1500\001 - D2 22105 0300ttl50DHHH

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LAURO DE FREITAS, inscrito no CNPJ: 13927.819/0001-40, coat sede na

Praça João Thiagodos Sarnos, Centro, Lauro de Freitas/BA neste ato representado por sua Prefeita Sra. Moema Isabel

Passos Grainacho

CONTRATADA: DESING DM.ITAL E ASSI SNORIA LTDA. L NPJ n°32AS[86' 000|-46. Com sede A\. lancredo

Neres n" WL SI Bif ( aminho das Arvores. Sahador-BA CEP: 41820-020. neste ato represemado pelos seus atos

constitulivos e procurações em ancto. que abaixo subscrete
CLÁLSULA PRIN1EIRA - GIMETO: tomrinaç3o de empresa especialiada em tornecimento de placas de

identificagno das t inidades Escolares do Municipio de I.auro de E reitas - R A. conforme especnicm,oes abaixo
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CLÁlMLA SEGUNDA - DOS PRAZON E DA ENTREGA:
2.l. O presentt contrato tera vigència de 90 (noventa) dias. contados da de a de sua twinatuli
2.2. A contratada se compromete a efetuar a entrega do objeto. no prain de etetaçàn de 60 (nos enta) dias

2.3 O local de entrega serà na hecetaria \lumelpal de Educaçùo - Nl ME D. Kua she)!a k. Phu tr 23i Jardim Aeropono

Lauro de Freitas- BA. no horario comercial das n'h as 13.00h.

2 4 t aso se lam const atadas madequações, falhas ou incorreções no fornecimento do objeto, fica a contra obrigada a

substilmr no prato maMmo de 24 (vinte quatro) horas, a p Con
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2.5. Caso a substituição año ocorra no prazo determinado no item anterior, estarà a t ontratada incorrendo em atraso na

emrega e sujeita a aplicação das sançòes.

2.6. Iados os custos com impostos. taxas. pedagios, fretes e demais despesas que. portentura. ocorrerem serno de

responsabilidade da empresa contratada.

CLAt SULA TERCEIRA - CRITÉRION DE ACEITACÃO DO OiMETO:
3.L U objeto da comrataçào sera considerado aceito somente após confendo pelo scrudor responsdiel pela fiscabraçño.

atendidas as especificações e condições exigdas neste contrato:

.3.2. Ob objetos em desacordo com as especincações erigidas. nào serüo aceito .
licando ao encargo da ContrataJa a

substituiçãos
CLÁlNULA QUARTA - PRffO: O presente C omrato tem o salor global de RS 6.159.00 (seis mil cento e cinquenta
e nose reais)
CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO:
5.1 O pagamento serú efetuado no prazo de ate 30 (trintal dias, a contar da certincação de que o objeto foi aceito e

der idamente atestado. mediame a apresentação de Nota 1 iscal Fatura:
5 2 No caso de mcorreção nos documentos apresentados. inclushe na 'Nota E iscal Latura. ser3o os mesmos readluidos a

adjudicatória para as correções necessarias. não respondendo a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas BA quaisquer
encargos resultantes de atrasos na liquidaçún dos pagamentos correspondentes. Serão eletuadas as retenções na Eonte dos

impostos. conti>nne I egislação sigente. Nenhum pagamento sera efetuado a CONT RAl ADA. enquanto pendente de

liquidaçào qualquer obrigação financeira que lhe ti>r imposta, em s inude de penalidado ou inadimplúncta contratuaL sem

que isso gere L FÛ ÎÙ 3 3CÍÙ3Cimos de quaWuer natureta.
5.3 Qualquer atraso ocorrido na aprèsentaçùo du nota fiscal futura. ou dos documentos exigidos como condiçào de

pagamento por parte da Contratada. importara em prorrogaçúo automatica do prazo de vencimento da obrigaçào do

Contratante.
CLÃUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADEN DA CONTRATADA:
6.L Cumprir tielmente com as condiçõe> e especilica new contidas neste Contrato:
6.2 i feluar a entrega do objeto licitado em perfeitas condiçoes. na data e local indicado pela Administra 30. em estrita
obscriänela das especificações do pedido e da proposta:
6.3 Responsabilizar-se pelos vicios e danos Jecorrentes do objeto. de acordo com os artigos Il I 3,18 e 26 do Codigo de

Defesa do Consumidor (Lei 8.078 1990). implicando na obrigaçûo de. a enteno da Administração. substituir. reparar.
corrigir. remoter, ou reconstruir. as suas expensas. no prazo maximo de 24 (s ime e quatro) horas. O produto com atarias
ou defcitos.
6A Comunicar à Administração. no prazo mat imo de 24 (\inte e quatro) horas que antecede a data de entrega. os motir os

que impossibilitem o cumprimento do prazo pres isto. com Jet ida comprovação.
6.5 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos. encargos trabalhistas. pret idenciúrios. Ihcais, comerciais. tasas,

tretes. Seguros. Jeslocamento de pessoaL prestaçào de garantia e quaisquer outras que incidam ou senhum a incidir na

execuçào do contrato.
6.6. Substituir. arcando com as despesas decorrentes. os materiais ou sert isos que apresemarem alterações. deteriorações.
imperfeiçòes ou quaisquer irregulandades discrepantes as exigöncias do instrumemo contocainno, ainda que constalados
após o recebimènto e ou pagamento.

.7. Cumpnr rigorosamente as normas de segurança do trabalho e os demais regulamentos inerentes a contecção dos

produtos:
6.8. Assumir todos os gastos e despesas que se therem necessarios para o adimplemento das obricações dècorrentes da

entrega do materiaL lais como transportes:
6.0 Prot idenciar o despacho, o transporte e a entrega dos materiais solicitados. ns suas expensas sem qualquer onus para

a Contratante, no endereço do solicitante. dentro dos pratos esupulados:
6.10. Reparar. comgir. remoter. Confeccionar ou substituir. as suas expensas. no total ou em parte. os produto, que se

verincarem com defeitos ou incorreçùe> resultantes dos materiais empregados, não sendo aceitos produtos obtidos por
meio de reaproveitamento.
CLAUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
7 L Receber o objeto. disponibilizando local. data e horario:
7.1 Verincar minneiosamente. no prazo thado. a conformidade dos obicios recebidos com as especificag' -, constantes
do pedido e da proposta. para fins de aceitação e recebimemo dennithos. '

7 i Efetuar o pagamento no prazo prer isto. Conforme contrato:

AEL C 4E 4
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7.4 I)evolver todo e qualquer bem que estiver em desacordo com as especificações detinidas neste contrato solicitando
expremamente a sua substituiçào:
7 5. Solicitar a substituição dos bens que apresentarem defeito, de fabricação:
7 6. Acompanhar e liscalitar o cumprimento das obrigaçùes da ( ontratada. atraves Je sert idor especialmente designado.
7 T Cunipris e fazer cumprir o disposto nas clausulas dote comrato.
CLAUSUI.A OITAVA - FISCALIZAÇAO:
8.1 A Necretaria de Serviços Publicos Oscalizará o contrato. designando o servidor abaixo relacionado para ser o

responsavel pela fiscalizaçño do contrato:
8 1.1 Serudor Responsatel pela tiscalitaçño do comrato: I rancine I ima Carralho Funçào: fiscal de Contratos.
Matricula: 044952-7.
CLÃONULA NOhiA - RECONHECIMENTO: 4 CON1RATADA reconhece os direitos do CONIRATANil em

operar a rescisno administrativa deste pacto, na Iorma da Lei no. 8.M>6 W. art. 7'
CLÃUSULA DÉCIMA - PENALIDADES:
10.L Caso a CONTRATADA deixe de entregar ou apresente documentaçùo falsa exigida para o certame. venha ensejar
o retardamento da execução de seu objeto. não mantenha a proposta. tidhe ou fraude na execu Go do contrato. venha a

comportar-se de modo inidõneo ou cometa fraude local, ficard sujeita as seguintes penalidades
L Multa de 10°= (dez por cento) sobre o valor total, pret isto neste in.strumento:
II. Muha de mora de 0.l°o tum decimo por cento) ao dia, incidente sobre o salor total, prevista neste instrumento.
acrescido da multa de 10"o (dez por cemo) de que trata a ahnea amerior. se for o caso. durante o penudo de atraso

injustificado objeto de licitação ou cumprimento de qualquer outra clausula contratual:
Ill. Suspensão temporaria de participaçän em licitaçùo e impedimemo de comratar com Administração. pelo prato de 2

(doi
)

anos:
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pùblica enquanto perdurarem os motivos
determinantes na puniçào ou ate que seja promovida sua reabihtaçào. perante a própria autondade que aplicou a

penalidade. que sera concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelo juizo resuluime e após decorrido
o prazo da sançäo aplicada com base na alinea anterior.
V. O pagamento da multa prer ista nesta clúusula será pago em Instituição Financeiras credenciadas pela Preteltura
Municipal. apos emissSo do documemo pertinente iDAM- Documento de Arrecadaçào Niunicipali, no prazo de 10 tder)
dia, uteis da intimaçùo. entregando copia do pagamento na Tesouraria MunicipaL O não pagameme da multa no prazo
prer isto ensejara a sua execução judicial.
VI Os recursos das penalidades referidas nesta ( lúusula caberùo recurso. no prato de 05ttmto) dias uteis Ja intima do

do ato. a Preteltura Municipal. a qual podera reconsiderar sua decisão ou nesse pf37O. COCaminh3-lo dC\idament
mformando para decisSo, dentro do mesmo prato.
10.2 O Jescumprimento total ou parcial das ohnyações assumidas pela LUN TRA I AIJA. sem justilicalitas aceitas pela
Adnunistração. renguardados os procedimemos legais pertinentes. podera acarretar. isolada ou cumulativamente. as

sanções administratitas de advertõncia. muitas e impedimento de licitar e contratar com o municipio:
10.3. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das ml'rações cometidas pela
CONTR ATADA. nos sceuintes casos

10 3 I Advertencia, nos Lasos de destumpamento parual do contrato, a enteno da ( antratante,
10 1 2 %1uha motatona de 0.l°o (träs deumos por cento) sobre o valor da parcela madimplada. a partir do I (pnmeiro)
dia de atraso na entrega ou atraso na substituição de malenal. are o 10 (trogesimo) Ju.
10 1 1 \1uita moratona de 0.560 (cinto deumos por centoi sohle o valor da parcela madimphda. a parttr de 3 l' ungesimo
pnmeirol dia de atraso na entrega ou atra-,o na substitui ño do material. ate o 60 (seragestmol dia a partir do qual sera
COD%1Ô<fiKÌJ lilc\CLllÇ|tO IU(dÌ Öd p3fcCÍd, CtllllüÍddd EØlli IllüÏld LUtllpcDNdlOfid AC 310 Î o (QUID/C puf CCOlO) -sobre o taler
do empenho e rescisão comratual.
10 3 4 Impedimento de Itcitar e comratar com o mumelplo, pelo plato de ate 5 f untol anos, para as hipoteses preve,tas
no an 7 da Lei 10 520 2002
10 4 Para as hipoteses de descumpnmento parcial do contrato. sera aplicada nudta compensatona de até 10 "o ider por
ecntoi sobre o valor da Nota de i mpenho podenJo ser cumulada com rescisão contranal C onsiderar-se a

destumpnmento palcul do contrato, sem prelluto das demals hipoteses pret Islas na legisla ão

a) a entrega de matenals diversos do especificado no Iermo de keterència ou do aterecido pelo licitame em , a opost
h) a apresentasao dos materuis em embalagem r iolada ou com mdicios de ma conser vação hipote m que o

retehunento poJera ser reieitado:
el a enn ega parstal dos malenais solicitados

coma s., la 3 de 4
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10AI. A entário da dministraçào. na hipotese de descumprimento parciaL caso seja conteniente. podera o objeto ser

aceito. sem prejuizo da multa compensatoria corresponJente e glosa na Nota de Empenho do valor correspondente a

parcela año curnprida.
10 5. Para as hipoteses de descumprimento total do contrato. sera aplicada multa compensatória de ate 15 ao (quin¿e por
centoi sobre o valor da Nota de Empenho. podendo ser cumulada com rescisâo contratual. L onsiderar-se-a
descumprimento total do contrato:
a) a nûo entrega do material solicitado ou a não substituição de material rejeitado, apos hipótese prevista no subitem
1013;
b) a recusa injustiticada em assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho:
c) reincidencia nas hipóteses pret islas nas alíneas a eb de subitem 10.4.
lith Quai quer das Sanções Administrativas poderdo.a juvo da \dministração e har endo compatibildade. set aplicadas
de fonna concomitante.
10." O talor da multa podera ser Jescontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor:
10.8. Se o valor do pagamemo for insuficiente. fica o fornecedor obrigado a recolher a importancia dev ida no prato de
15 (quinze) Jias. contados da comunicação oficial:
IGA l.sgotados os meios administratiros para cobrança do saler devide pelo fornecedor. este sera encaminhado para
in.scrição em dividaativa.
10 10. Deverüo ser observados, na hipotese de aplicação das Sanções Administratisas. os principios do Jer ido processo
legal e da ampla detesa. no prazo de ate 5 (cmco) dias uteis a contar do dia em que tomar conhecimento dos fatos:
10.1 L A aplicaçào das referidas banções Administratiuts não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas c

danos causados a Administraçào Pública.
10.ll Lm caso de não regularizaçào da documentaçào entregue ancia à nota GaaL após a decurso do prato concedido
pela Contratante, o contrato sera rescindido e sera aplicada de multa de i 5"o equinze por centoi sobre o talor do empenho.
CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO: Constitui motiro para a rescisùo administrativa deste contrato. a

infração a qualquer de suas cláusulas. ou a ocorrëncta das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei no. 8.666 93:
CLÃONULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLACÄO PERTINENTE: 1 ste contrato e regido pela I.ci n". 8.666 e

demais normas de direito administrativo pertmentes.
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente em 04 tyuatro) vias de igual teor e validade juridica na
presença de duas testemunhas abaixo. elegendo o Foro de I.auro de freitas como competente para decidir as questões
OfIllOd a deste gK[O.

Lauro de Freitas (BA), 02 de outubro de 2023.

MUNICÍPIÒD ÀURO DE F AS/BA CÒN ÀNTÈ
a Isa Pass a Gramach Prefeita

SËÉÑËÏÁÍÚÌMUÑÏCIPA CÄÇÃÒ
Vânia Maria Galvão de Cárú Secr Ario(a)

SING DIGITAL È ASSESSOÈIATT kÒNTÀATADA

TESTEMUNHA :

d 4
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MQtor Mor ra Füho

C «denarig FXeCUtiV
TERMO DE DISPENSA DE LICITACÃO N"051/2023

\

\ \ista dos documentos contidos nos autos e nos ternios do artigo de n' 24. II. da let

Federal de n° 8.66693 e suas alteraçòes. DISPLNSO O PROCl DI\lENIO LK IIAIORIO para a

realização da despesa abaixo especillcada, If(A1()líKe\lx) l- ADJl DR ADO. o presente ato. nos

terrnos que se segue

N" PROCESSO: 069012023

CREDOR: DI SING DKil I Al i AML½()RIA L104 ( NP.I n° 32<>SI SfG 0001

ENDEREÇO: Ar. Ianeredo Neves n"930. NI, 507 (TF: 41820-020 - Caminho das Ârsores.iihador
- HA

OBJETO DE CONTRATAÇÃO:

Contrataçãodeempressespecializada em fornecimentede placasde identificação das t mdades L,colares

do Município de Lauro de Freitas - BA, conforme especificaçõesabaixo:

UNIDADE QUANTIDADEITEM DESCRIÇAO
TOTAL ESTIMADA

PLACA COM ESTRUTURA EM METALON
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